
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº            /2023

“Medalha de Honra ao Mérito Raul Teixeira
da Costa ao Sr. Christian dos Santos R. Monteiro”

A Câmara  Municipal  de  Santa  Luzia,  Estado  de  Minas  Gerais,  no  uso  de  suas
atribuições legais, aprova:

Art. 1º - Fica concedido a Medalha de Honra ao Mérito Raul Teixeira da Costa ao
Senhor Christian dos Santos R. Monteiro, pelos relevantes serviços prestados ao
município.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 

Município de Santa Luzia – MG, 03 de Outubro de 2023.

André Leite
Vereador
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Biografia

Meu nome é Christian dos Santos R. Monteiro e nasci no dia 10 de abril de
1980, na cidade de Belo Horizonte. Casado com Shirley Monteiro desde 2003 e Pai
do Rafael, Isabelle e Isaac Monteiro.

Desde criança, sempre fui apaixonado por esportes, e na escola jogava Vôlei,
Basquete e Futebol, mas tinha também duas paixões que eram o Ciclismo e Artes
Marciais, mas a questão financeira não me permitia, o que não tirou minha paixão;
quando cheguei aos 20 anos iniciei minha jornada na “Arte Suave” do Jiu-Jitsu
onde pude aprimorar  meus conhecimentos  e  aumentar  mais  a minha paixão.  A
partir daí tive a oportunidade de participar de um campeonato de incentivo onde
conquistei minha primeira vitória no Jiu-Jitsu, e essa experiência foi fundamental
para  aprimorar  minhas habilidades e  alimentar meu desejo de prosseguir no
esporte.

Mas, em 2 de Setembro de 2005 aos 25 anos de idade uma Grande luta
começou, uma luta pela vida. Sofri  um acidente automobilístico que por pouco
teria ceifado minha vida. Combates atrás de combate para voltar a andar, e voltar
aos tatames, mas as sequelas mudaram minha condição física e não me permitiram
retornar aos tatames, foi quando no dia 10 de maio de 2019 após 14 anos lutando
para tentar  ter  uma qualidade vida que escolhi  amputar  a minha perna. O que
parecia ser o fim veio a ser meu renascimento e juntamente renascia o desejo de
voltar aos tatames.

Então no ano de 2022 nascia em meu coração o desejo de voltar aos tatames,
mas  não  só  para  mim,  queria  algo  a  mais,  queria  dar  as  crianças  e  jovens  a
oportunidade que não tive de realizar um sonho, praticar um esporte que traz em si
muitos ensinamentos não só para o esporte em si, mas também para toda as áreas
da vida e que não exigisse nenhuma compensação financeira. Nascia o Projeto
Social Bravos da Cruz Jiu-Jitsu, tendo sua sede na Rua Maria Piedade Leandro 38,
Bairro Cristina A em Santa Luzia.

Hoje nossa equipe conta com o Apoio e Dedicação do Professor Mauro César
Bossi, que nos doa seus conhecimentos e tempo. O Projeto é só uma gota em um
oceano de oportunidades para  22 alunos que poderão mudar  realidades através
dessa “Arte Suave” que é o Jiu-Jitsu. Acredito que em Deus alcançaremos muito
mais crianças, jovens e adultos, e estou ansioso para o que o futuro reserva. Sou
grato pela oportunidade de viver minha paixão e possibilitar que outros desfrutem
dessa mesma experiência e espero poder continuar inspirando e emocionando as
pessoas através dos BRAVOS DA CRUZ JIU-JITSU.

André Leite
Vereador
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